
                

 

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 018/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2025 
– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 - QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRINHA E A EMPRESA 
38.318.970 ERITON ALENCAR FERREIRA DE 
MORAES, QUE TEM POR OBJETO A FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PROPAGANDA VOLANTE PARA 
DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS, PROGRAMAS E 
SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 
                                            
                              Aos 01 (um) dias do mês de abril de 2026 (dois mil e vinte e seis), 
nesta cidade de Barrinha/SP, Estado de São Paulo, na sede da Prefeitura 
Municipal de Barrinha, na presença de duas testemunhas adiante identificadas e 
assinadas, compareceram as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE BARRINHA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade de Barrinha/SP, à Praça 
Antônio Prado nº 70, inscrita no CNPJ sob nº 45.370.087/0001-27, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal, Sra. MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA, 
brasileira, portadora da cédula de identidade RG no 76.043.17 - SSP/SP e inscrita 
no CPF/MF sob no 020.436.178-85, residente e domiciliada na cidade de 
Barrinha/SP, na Rua Gumercindo Velludo, N° 111, centro, doravante designado, 
CONTRATANTE,  e de outro lado a empresa 38.318.970 ERITON ALENCAR 
FERREIRA DE MORAES, com sede na cidade de BARRINHA/SP, na Rua JOSE 
ANTONIO DA SILVA, no 439, CASA A, Bairro JARDIM CALIFORNIA I, inscrita no 
CNPJ/MF sob no 38.318.970/0001-02, neste ato legalmente representada pelo Sr. 
ERITON ALENCAR FERREIRA DE MORAES, nacionalidade BRASILEIRO, estado civil 
SOLTEIRO, profissão EMPRESÁRIO, portador da cédula de identidade RG no 
4.202.940-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob no 355.889.848-62, residente e 
domiciliado na cidade de JABOTICABAL/SP, na Rua YOSHIO KINOSHITA, no 375, 
Bairro VE NB II, no final assinado, doravante denominado simplesmente 
“Contratado”, na presença das testemunhas no final assinadas, pelas partes 
contratantes, ficou acertado e ajustado o presente Termo de Aditamento 
Contratual, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:  
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 



                

 

DO OBJETO 

 
1.1.  O presente termo aditivo tem por objeto: 
1.1.1.  A prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº 
010/2025 por mais 1 (um) ano, contado a partir do dia 03/04/2026 até o dia 
03/04/2027, conforme previsto cláusula terceira da referida Ata; 
1.1.2.  Reajuste mediante aplicação do índice INPC acumulado de 3,35%, conforme 

previsto na cláusula 9.2 do contrato. 
1.1.3.  A presente prorrogação abrange a renovação das quantidades originais 
registradas na ata.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA RATIFICAÇÃO 

 
2.1.  Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de 
Registro de Preços originária, naquilo que não contrariem o presente Termo 
Aditivo. 
   

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA PUBLICAÇÃO 

 
3.1.  Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
 

MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA 

Prefeita Municipal 
“Contratante” 

 
 
 

38.318.970 ERITON ALENCAR FERREIRA DE MORAES  
“Contratada” 

 
 

Testemunhas:  
 
 
 
 

______________________________                       __________________________________  

 

 



                

 

 
EMPRESA 38.318.970 ERITON ALENCAR FERREIRA DE MORAES  

       
Item Quant Unid. Descrição do objeto  VALOR UNIT   VALOR TOTAL  

1 1.000 HORAS 

SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO DE PROPAGANDA VOLANTE EM 
CARRO DE SOM, COM GRAVAÇÃO DO TEXTO INCLUSA, PARA 
DIVULGAÇÃO DE EVENTOS PÚBLICOS E INFORMAÇÕES 
VARIADAS COM ROTAS E HORÁRIOS A SEREM DEFINIDOS DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO. 

 R$            59,35   R$       59.350,00  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


